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Assunto: SOLICITA QUE A SENHORA PREFEITA, JUNTO AO GESTOR EXECUTIVO DO SAAE, 
REALIZE A REVISÃO DA LEI MUNICIPAL N2 2.142, DE 07 DE MAIO DE 1996, SOBRE AS MULTAS 
COBRADAS PELO ATRASO DO PAGAMENTO DAS CONTAS DE ÁGUA. 

Destinatários: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
e Frauzo Ruiz Sanches — Gestor Executivo do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) 

Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada aos destinatários para 
conhecimento e providências cabíveis, com a seguinte justificativa. 

Justificativa: A solicitação de revisão na referida Lei Municipal vem com o intuito de adequar as 
multas e juros aplicados pela Autarquia SAAE. A lei em vigor é antiga e promulgada numa época 
em que a inflação era alta, fazendo jus ao percentual estabelecido. Entretanto, atualmente a 
economia é outra e este percentual ficou acima do praticado, inclusive quando levamos em 
conta o percentual estabelecido e permitido pelo Procon. O percentual atual tem atingido a 
população, em especial a de baixa renda, que reclama constantemente a nós Vereadores. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 02 de março de 2021. 

DAN ELA C.S. BRANCO DE ROSA 
Vereadora - PSL 
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O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TU-

R1STICA DE IHITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com 

a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nQ 

.194/96, da Câmara Municipal., promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1 • multa prevista no 

39 da Lei Municipal nQ 1.473í34 Pa sa a ser a seguinte: 

a.) atraso até 30 dias do vencimento: 5% (cinco por to); 

atraso de 31 ati. 60 dias do vencimento: 10% (de% oor cento)- 

c) atraso acima de 61 dias do vencimento: 15% (quinze por cen-

to). 

ARTIGO 2Q - O disposto neta lei 

aplica-se a todos os tributos vencidos o a vencer, inclusive 

os inscritos em Divida Ativa. 

ARTIGO 30 - O pagamertoda Divida 

Ativa poderá ser parcelado em até' 12 parcelas 

(=SCCUtiVas, consolidadas em UFIR. 

sais e 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor mj ifitS 

cada. parcela serâ de 20 UWIR (Unidade Fiscal de Re.e‘éncia). 

na 

rio.

Admini 

ARTIGO 3P - Esta Lei entra__cm'vigor 

sua publicação revogadas a'r dif osiçães em contrá-

' 
I 

NICOLA LUCINIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diret 

ção da P.M., em 07 de maio de. 1996. 

-  

m-ARUTT BE-LA CARDOSO 

Cftere do 2)ep:ç de Protocolo Arqui-

vo C: e viços Gerais 


